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PORTARIA 85/2025 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, a Sra. NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA, para  Assessoria Especial para a 

Gestão da Educação Especial e Inclusiva na Educação, e seu respectivo cargo público 

comissionado, no grau de comissão CC03, subordinado à Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, altera a Lei Municipal nº 1.489, de 30 de dezembro de 2010 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos seis dias  do mês 

de Agosto do ano dois mil e vinte e cinco . 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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